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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 

Ao décimo nono dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, na 

modalidade online, os membros do Conselho Municipal de Educação de 

Caraguatatuba reuniram-se para a realização da REUNIÃO ORDINÁRIA do 

corrente mês. Estavam presentes os conselheiro (a)s: Paula de Campos Bueno, 

Vinícius Gomes Pereira, Rosemara Aparecida Santos de Sá, Eliane Aparecida 

Ferreira, Solange Estanislau dos Santos, Marcella de Cássia Jorge Lopes, Elias 

José da Silva, Rodolfo Alves de Souza, Rodrigo Brito, Daniel de Godoi Franco, 

Gabriel Duarte Valino Gliosci, Kathryn Aline de Oliveira Barbosa, Sônia  Regina 

Mendonça, Luciana Ribeiro Silva e Tamara da Costa e Silva. Ocupando a 

presidência do colegiado, a conselheira Paula de Campos Bueno, acolheu os 

presentes, informou sobre as justificativas de ausências apresentadas e deu 

início a reunião realizando os informes sobre os encaminhamentos do Projeto de 

Lei Complementar nº 06/24, que altera o plano de carreira do magistério 

municipal com objetivo de adequar-se aos princípios democráticos de 

provimento de cargo de gestores escolares, em fase de audiências na Câmara 

Municipal de Caraguatatuba. Ação monitorada pelo colegiado que realizou 

anteriores apontamentos da necessidade de adequação em cumprimento a meta 

19 dos Planos Municipal, Estadual e Nacional de Educação em vigor, como 

também, das condicionalidades estabelecidas pela Lei Federal nº 14.113 para 

recebimento da complementação VAAR do FUNDEB. A reunião prosseguiu com 

a atualização sobre os trabalhos de reestruturação do Fórum Permanente de 

Educação do município, colegiado fundamental no processo de monitoramento 

do Plano Municipal de Educação. Em cumprimento da pauta, foi apresentada ao 

pleno a denúncia das más condições impostas por uma reforma não concluída 

na EMEI/EMEF Prof. Lúcio Jacinto dos Santos. Os conselheiros discutiram, foi 

pontuado pela conselheira Paula de Campos Bueno que o problema relatado já 

havia mobilizado ações de monitoramento do conselho no ano anterior, o 
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conselheiro Vinícius Gomes Pereira relatou o impacto prejudicial da falta do 

espaço para a rotina da unidade escolar e seus estudantes e, após discussão, o 

grupo deliberou, por unanimidade, expedir ofício a Secretaria de Educação 

solicitando informações e cronograma de previsão de conclusão da referida 

reforma. A reunião prosseguiu com a apresentação do Processo nº 21389/2024 

que firma contrato de colaboração com a entidade SOAPROC para atendimento 

de unidade escolar de Educação Infantil no Bairro Golfinhos. Foram apreciados 

os termos do contrato, pareceres da procuradoria jurídica municipal, documentos 

constituintes da entidade e sua função mantenedora, projeto político pedagógico, 

quadro de funcionários, orçamentos de materiais de consumo e permanentes. O 

colegiado apresentou dúvidas relacionadas aos protocolos utilizados no 

firmamento do contrato, sobre as condições por ele estabelecidas, sobre valores 

envolvidos e bases de cálculos, bem como, sobre seus papéis desempenhados 

durante o processo. As conselheiras Eliane Aparecida Ferreira e Paula de 

Campos Bueno relataram suas observações durante a visita realizada em doze 

de agosto de dois mil e vinte e quatro ao espaço alugado, que está em fase de 

adaptação para funcionamento como unidade escolar, com sua construção em 

andamento, informaram sobre a estrutura física interna e externa, projeções de 

número de funcionários e estudantes indicados pela diretora da futura unidade 

que acompanhou a visita e, após amplo diálogo, o pleno deliberou 

encaminhamento dos questionamentos realizados a Secretaria de Assuntos 

Jurídicos do município e solicitação de representante da pasta para participação 

em reunião com este colegiado com os objetivos de elucidar a compreensão e 

obter maiores informações sobre o processo em monitoramento. Nada mais 

constando, eu, Paula de Campos, lavro a ata que será assinada por todos após 

a leitura e aprovação. Caraguatatuba, 19 de agosto de 2024. 

  

  


